
 

Resposta ao recurso apresentado pela empresa ESB 

quanto à luminária LPI100SV-5-HE 

 

A – DA FIAÇÃO INTERNA E EXTERNA 

 

 

 

Mantendo o critério inicial, para esta avaliação, a via de passagem dos cabos da placa 
de LED da luminária parece apresentar bordas cortantes, de acordo com a imagem acima. Isso 
estaria em desacordo com o item 5.2.3 da norma NBR IEC 60598-1. 

 

 
 
Nunca foi apontado, pela avaliação anterior, que os cabos internos não poderiam ser de 

PVC. No entanto, para a fiação externa, a norma ABNT NBR IEC 60598-1:2010 deixa explícito: 

“As luminárias que o fabricante declara que são adequadas para uso externo, não podem ter 

fiação externa isolada com PVC.” 

Por se tratarem de luminárias para iluminação pública, ou seja, para instalação externa, 

o trecho citado anteriormente da norma, o qual pode ser observado no recorte abaixo, fica 

evidentemente aplicado. 



 

 

 

O item 5.1 da ABNT NBR IEC 60598-1:2010 trata, além de luminárias fixas, sobre 

luminárias portáteis, luminárias montadas sobre trilhos e semiluminárias. Além disso, ainda 

deixa especificado que, para alguns países, os cabos de PVC são aceitos para uso externo: 

 

Fica entendido, desta maneira, que a tabela 5.1 apresentada como justificativa para os 

cabos de PVC da luminária, aponta as normas que devem ser cumpridas nos casos em que um 

cabo de PVC para a alimentação é adequado, o que não se encaixa nos parâmetros do edital e 

da luminária avaliada. 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

C – DA MARCAÇÃO 

 

Fica explícito, nos sub-itens 3.2.3 e 3.2.9 do item 3.2 da norma ABNT NBR IEC 60598-

1:2010  a exigência da temperatura ambiente máxima na marcação da luminária e o tamanho 

mínimo do símbolo correspondente à luminária não adequada para a montagem direta em 

superfícies normalmente inflamáveis. 

Além disso, o recorte utilizado como argumento no recurso administrativo se refere aos 

requisitos ADICIONAIS de marcação exigidos pela portaria 62, o que não invalida e, na verdade, 

reitera, os itens exigidos pela ABNT NBR IEC 60598-1:2010: 



 

 

 

 

D – DO FOLHETO 



 

 

Fica explícito a exigência das informações não apresentadas no folheto de instruções no 

sub-item a) do item 5.3 da Portaria 62, conforme recorte: 

 

 

Ainda, o argumento utilizado pela própria empresa ESB no recurso administrativo para 

o item “C – DA MARCAÇÂO”, no item 5.3 a) reitera a necessidade da apresentação da marca, 

modelo, potência e corrente elétrica nominal do controlador, segundo recorte abaixo: 



 

 

A apresentação do datasheet do driver é válida e valorizada, no entanto, isso não pode 

se sobrepor às exigências normativas. Não foi contestada, na avaliação anterior, a conformidade 

do controlador. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

E – DA EMBALAGEM 

 

 

 

 



 

 

 

Nesta avaliação, assim como na avaliação anterior, não foi identificada a informação do 

peso bruto do produto na embalagem, de acordo com as imagens, indicado no sub-item c) do 

item 5.3 da Portaria 62: 

 

 

 

 

 Os critérios normativos todos têm sua significância e motivo. 

              De acordo com os fatos apresentados acima, decidimos por manter a DECLASSIFICAÇÃO                   

da empresa e amostra apresentada. 
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